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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Estsdo de Sergipe

3" TERMO AI)ITMAO CONTRATOro 2OOI2OL9.

3" TERMO ADITIVO áO COÀ:TRÁ71O ÀP
2OO|2O79, QatB DlMTt.B S' CA&,EARáJ|í, DE
TTM I,AIX', A PRET'EITI'RÂ MI'MCIPAL DE
rT/lB/lrAl{A D IX) OUTRO, A SENHORA
GINALVA OLÍVEIRA LIMA, I,TA FIORMA
ABAIXO:

Â PREFEITITRA MITNICIPAL DE IT/IBAIANA, localizada à Praça Fausto Cardoso, n"
12, Centro, na cidade de Itabaiana, inscrita no CNPJ sob n' 13.1O4.740/0001-10,
doravante denominada CONTRÂTÂI{TE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Adailton Resende Sousa, portador do CPF n". 357.737.905-72, dotavartte denominada
CONTRÂTANTE e a Senhora GINALVA OLMIRA LIMA, proprietária do imóvel,
portadora do R.G. n" 835.961 SSP/SE e CPF n"' 591.415.495-2O, residente e

àomiciliada na Rua Humberto Pinto, no ll8, (2O2 caravelas) Bairro Grajeru, na cidade
de Aracaju/SE, doravante denominada contratada Íirmam o presente Termo Aditivo,
regrdo pela Lei n" 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, conforme cláusulas e

condiçóes seguintes:

CLÁUSULAI-DOOBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto:

I - a prorrogaçáo do prazo de ügência do Contrato n" 2OO /2019, que ora se adita,
conforàe disposto em sua CLÁUSITLA xfv - DO PRÂzo, e de acordo as disposições do
art. 57,II, da Lei n" 8.666/93, por um período de mais 12 (dozel meses, através da qual
o mesmo atingirá seu período de 48 (quarenta e oitos) meses, ou seja, até 16 (dezesseis)

de setembro de 2023.

CLÁUSULA II . DAS DISPOSICÓES FINAIS
Permanecem em ügor as demais cláusulas e condiçóes do Contrato que ora se adita, náo
modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estaÍem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor, para um só frm legal.

Itabaiana, 15 de setembro de 2022.
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